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LEI N°2256, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

Concede revisão de subsídios aos Vereadores. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, 
PROMULGA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 8° DO ARTIGO 39 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE PITANGA, A SEGUINTE LEI:  

Art.  1° Concede revisão anual aos valores dos subsídios aos Vereadores.  

Art.  2° 0 índice aplicado será o IGP-M - Índice Geral dos Preços do Mercado, nos termos do  art.  
4° da Lei n° 2.020, de 24 de junho de 2016.  

Art.  30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2019. 

Pitanga, 11 de setembro de 2019. 

Elo 	urdes Ottoni Pauloski 
Presidente 
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